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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DEO1EMO DE 2019. 

ío Denis Ceni Scolaro  
Prefeito 

Publicado no Diario Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  
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(SMA-LC - Licitag... 

A/C Michell D. 

27/01/2020 08:37  

solicitação de procedimento licitatório 

Estamos solicitando a abertura de um processo licitatbrio, como sugestão na modalidade de dispensa de licitação, 

para a realização de teste de vazão e análise da qualidade da água no poço artesiano perfurado na Linha Gressana 

, 
Idevaldo Peretti 

Secretário 

teste de vazão Linha... 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proctipio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda a 

sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 - www.1doc.com.br  

Impresso em 27/01/2020 09:35:01 por ldevaldo Peretti - Secretário 

"As criticas são a motivação para o sucesso." Vitorio Furusho 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturaAchopinzinho.pr.gov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana  

   

   

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Chopinzinho, viabilizou junto ao Instituto 

Aguas Paraná, a perfuração de poços tubulares, "tipo artesiano" e felizmente 

logramos êxito quando da perfuração, pois este poço, localizado na comunidade 

de Linha Gressana, cujo objetivo ê atender cerca de 50 famílias no entorno, 

sendo que o mesmo, apresentou OTIMA vazão e necessariamente 

necessitamos efetuar o teste de vazão para atestar a persistência do poço e 

realizar a análise físico química e bacteriológica para atestar a potabilidade para 

o consumo humano, para em sequência solicitar a OUTORGA para o uso desta 

água, e acreditando em resultados positivos, estabelecer parcerias para 

disponibilizar esta água para cerca de 50 famílias no entorno, visto que essa 

região apresenta vulnerabilidade quanto ao fornecimento de água em 

quantidade e qualidade no menor período de estiagem que venha ocorrer na 

região. 

Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo 

fornecimento de água potável para o consumo humano, pois devido ao período 

de estiagem pelo qual passou recentemente nosso Município, várias 

propriedades ficaram praticamente sem água para o consumo humano. Valendo-

se do beneficio de possuir um poço tubular com uma oferta abundante de água, 

necessitamos prover mecanismos para fornecer esta água para estas famílias, 

e na sequência, viabilizar uma rede de tubulação para distribuir essa agua para 

estas famílias. 2 

ZIdevaido Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição de serviços de teste de vazão de um poço 

tubular tipo poço artesiano perfurado na comunidade d Linha Gressana, para 

atender os produtores rurais no entorno totalizando cerca de 50 famílias, solicita 

a vossa excelência, autorização para a aquisição, através de processo licitatório, 

na modalidade em que se enquadrar, sugerindo dispensa de licitação, dos itens 

relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 22 de janeiro de 2020. 

Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



„. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail:  aqriculturachopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 - Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

    

    

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE QUANT  UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  
R$ 

TOTAL R$ 

01 01  UN  

Realizar teste de vazão em poço tubular, 
tipo artesiano, com profundidade de 
aproximadamente 215 metros e vazão 
estimada em 35m3/hora, com duração de 
no mínimo 24 horas ininterruptas, devendo 
a empresa fornecer todo material e 
equipamentos para realização deste 
trabalho, incluindo gerador de energia 
próprio, combustível necessários, 
motobomba, encanamentos, fiação elétrica 
e demais. Realizar análise físico química e 
bacteriológica para a confirmação da 
potabilidade da mesma para consumo 
humano, devendo entregar laudos emitidos 
por laboratórios credenciados para tal. 

6.500,
0  
0 

6.500,00 

6.500,00 

0 critério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o menor preço 

atido nos orçamentos apresentados, sendo que estes orçamentos foram por mim requisitados e 

!cebidos. 

eValdo Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Assunto: solicitação de procedimento licitatório 
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Chopinzinho/PR, 30 de Janeiro de 2020 

Para fiscal deste contrato sugiro os servidores Suelem A. Batistuz e Everton L. Tavares 

Idevaido Perefti 
Secretário 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 31/01/2020 14:04:35 por Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso.'' - Vitorio Furusho 
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ELETRIBEL 
ORÇAMENTO 

C I,LENTE: 

CPF/CN PJ: 
LOCAL: 
MUNICÍPIO: 

PREFEITURA MUN. DE CHOPINZINHO 

76.995.414/0001-60 
LINHA GRESENA 
CHOPINZINHO - PR  

TEL: (046)3242_4600 

IE:  ISENTO  

QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

TESTE DE VAZÃO EM POÇO ARTESIANO COM 
USO DE GERADOR DE ENERGIA NO LOCAL E 
ANALISE DE AGUA ÍSICO-QUÍMICO E 
MICROBIOLÓGICO, COM DURAÇÃO DE 24 
HORAS. (PROFUNDIDADE DO POÇO: 215 ME 

1 VAZÃO APROXIMADA DE 35 M3/H) R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 
TOTAL RS 6.500,00 

. -(/,/e i / 
ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 

26274.82810001-21 
ELETRIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA - ME  

ROD. ANTONIO DE PAW CANTELMO  

RODOVIA  PI31 566 - 95601-970 
FRANCISCO EIF.LIRAO - Pli 

Francisco Beltrão, 21 de JANEIRO de 2020. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24H -(46) 3527-3932 I 9975-9663 (Eugt.nio) 

(46) 3524-0085 www.eletribel.com.br  I Rua Pará, 133 I Sala  Oil  Centro I Francisco Beltrão 



COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DE CROPINZINRO LTDA. 
Inscr.  Est.  31200386-47 - CNPJ 76.995.232/0001-99  

e-mail:  cerchocercho.com.br  
Av. XV de Novembro, 5384 - Bairro Cristo Rei - Chopinzinho - Pr. 

Fone 0**46 3242-1130 

0 '3  

Chopinzinho, 24 de Janeiro de 2020. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
CHOPINZINHO - PR. 
SECRETARIA DE AGRICULTURA  
A/C SR. PERE'TTI  

Prezado Senhor: 

Vimos através do presente informar nossa proposta para execução de: 

Teste de vazão em poço artesiano localizado na Linha Gressana, com uso de gerador de 
energia no local e análise de água ISICO-QUÍMICO e MICROBIOLÓGICO, com duração de 
24:00 Horas. Profundidade do Poço 215 metros com vazão estimada 35 metros cúbico por 
hora. 

Valor total R$ 6.900,00  

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já subscrevemo-nos.  

COOP.  DE ELET. RUk I DE PIkZIHO LTDA 
GEDSON \\C 
DIRETOR SERE'TA IO 

J 



ORÇAMENTO 

TOTAL: 6.850,00 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

PRODUTO 

TESTE DE VAZÃO EM POÇO ARTESIANO COM 

VALOR UNIT. 

R$ 6.850,00 

VALOR TOTAL 

R$ 6.850,00  

USO DE GERADOR DE ENERGIA NO LOCAL E 

ANALISE DE AGUA (SICO-QUÍMICO E M1CROBIOLO- 

GICO, COM DURAÇÃO 24 HORAS  

PROFUNDIDADEDO POÇO: 215 M E 

VAZÃO APROXIMADA DE 35 M3/H 

QTD 

1  

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

CEP 85.560-000 ( 

lo  
-reu 

57.005.073/0001 -1-5-1 

Antoniale Materials 
Eletricos Eireli 

Rua 14 de  Dezembro  4325 

12560-0D0 CHOPINZINHO PFL1 
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ro Dents Ceni Scolaro  

Prefeito 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 22/01/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: contratação de serviços de teste de vazão e realização de 
análise fisico química e bacteriológica da Agua e atestar a potabilidade da 
mesma para consumo humano. 

Recebido a solicitação para a aquisição de tanques de expansão, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n° /2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitat6rio. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 27/01/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA PECUARIA E MEIO AMBIENTE / COMISSA0 
PERMANENTE DE LICITAÇOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA SERVIÇOS DE TESTE DE VASA() 
EM POÇO ARTESIANO LINHA GRESSANA 

VALOR: R$ 6.500,00 \—) 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (898) F: 504 

• Atenciosamente, 

RODR3O3ZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MONIEIRO CENCI 
Fitiancas 



4cliompintake 

Rilunicipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

13  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 31/01/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA PARA 
CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE DE VAZÃO E 
ANÁLISE DA QUALIDADE DE ÁGUA NO POÇO ARTESIANO PERFURADO NA LINHA 
GRESSANA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para inicio de 
Procedimento Licitat6rio para a contratação de empresa para realização de teste de vazão e 
análise da qualidade de água no  pogo  artesiano perfurado na Linha Gressana. constantes no 
Termo de Referência. temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente. 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 



Folha 0 1 /0 4 

CONTRATO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA — ME 

EUGENIO RODOLFO  KOHL,  brasileiro, natural de Xanxere- SC, nascido em, 15/06/1956, 

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, residente c domiciliado em 

Francisco Beltrão - PR, à Linha Menino Jesus, Interior, CEP 85.601-970, portador da Carteira 

de Identidade Civil RG n° 3.095.786-5 expedido pelo SSP/PR, e CPF n° 250.913.109-59, e 

LUCIANO ANILTON  KOHL,  brasileiro, natural de Francisco Beltrão — PR, nascido em 

12/12/1988, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Linha Menino Jesus, Interior, CEP 85.601-970, 

portador da Cédula de Identidade Civil RU n° 10.049.502-3 expedido pelo SSP/PR, e CPF 

059.839.939-92, resolvem por este instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade 

por responsabilidade limitada que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial, ELETRIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA — ME, com sede a Rodovia Antonio de Paiva Cantelmo, s/n, Rodovia 

PR 566, CEP 85.601-970 na cidade de Francisco Beltrão — Pr. 

CLAOSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto: Perfuração e Construção de poços de 

Agua; Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e Construções, exceto 
) 

obras de irrigações; Perfurações e Sondagens; Serviços de operações e fornecimento deN 

equipamentos para transporte c elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comercio 

Varejista de Materiais Hidráulicos; Instalação c Manutenção elétrica; Comercio Varejista de 

material Eletrico; 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Setembro de 2016 e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social 6. RS 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em cem 

mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), intcgralizadas, neste ato, em moeda corrente 

do Pais, pelos sócios: 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

14 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2016 18:28 SOB N* 41208463929. 
PROTOCOLO: 164913637 DE 12/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602005166. NIRE: 41208463929. 
ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 11111.1KM.I. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Folha 02/04 

CONTRATO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA — ME 

NOME N°  DE QUOTAS VALOR R$ 

EUGENIO  RODOLFO  KOHL 97 000 97.000,00 

LUCIANO ANILTON KOHL 3000 3.000,00  

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas OU transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de prego, 

direito de preferencia para a sua aquisição se postas a venda. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a LUCIANO ANILTON  

KOHL  com todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da 

sociedade, autorizado a uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar  Ott  alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse a limite fixado pela legislação do 

imposto de renda. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, 

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, Os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2016 18:28 SOB N* 41208463929. 
PROTOCOLO: 164913637 DE 12/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602005166. NIRE: 41208463929. 
ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LIDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Folha 03/04 

CONTRATO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA — ME 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de "pró-labore" para o sócio administrador, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  

apurado e liquido com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 administrador declara sob as penas da lei, de que não 

esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a Economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não incorrem 

nas proibições previstas em lei para o exercício da atividade mercantil, ficando eleito o foro da 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial 

       

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

       

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2016 18:28 SOB N' 41208463929. 
PROTOCOLO: 164913637 DE 12/08/2016. C6DIGO DE VERIFICACAO: 
11602005166. MIRE: 41208463929. 
ELETRIBEL pogos ARTESIANOS LTDA 

       

       

 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

        

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REPV5LICA FEDERAMA  co  Ei 
COMARCA DE FRANC:SCO 8EL 
RIA VER POSt, L WERLAN  
TEL  EFAX 44t :24-:S46V 

AO P 
1(0‘h1 NIRC} 

RACE/AV 

RIC ARDODE L 
IARIL • 

A ram Lim 
eimiEuao-suesf.- 
SOUZA tEsCRE‘  

EIRA  LSCR 
SCREvEt: IT 

.r7tD 
pen;tom.br 

r. OTAS 

1.19.Y4R1 
lo roe h 

asosi 0 C.  
• -57 16),  ADOLFO 

verdade. 
osto de 2016 "I'trAt, 1 

1° TABELJONATO 

an cOXoc.9,  
Consulte  es-$4 

Reoalhego par verdadelta 
052427 LLCIANO AHILTCO . 

Eri) Test§ 
Froxisto 

4- 

1' TABELIONATO 
Francisco Bellrao 

LUCIANO ANILTO 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

Folha 04/04 

CONTRATO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA — ME 

Comarca de Francisco Beltrão- PR para qualquer ação fundada neste contrato. E, pôr assim 

serem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, obrigando-se /fielmente, pôr si e seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os 

seus termos. 

Francisco Beltrão, 28 de Julho de 2016. 

17  

EUGENIO  RODOLFO  KOHL 

1" TABELIONATO 
.Pant isco Seitrao 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 03/10/2016 18:28 SOB N 41208463929. 
PROTOCOLO: 164913637 DE 12/08/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602005166. NIRE: 41208463929. 
ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovacAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacAo 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

II 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.274.828/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ATA DE ABERTURA 
0°1/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-05 -  Perfuraçao e construção da poços de água 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de Agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para  transports  e elevação de cargas e pessoas para 
use em obras 
47.424-00 - Comèrcio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comórclo varejista de  materials  hidráulicos 

COMO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURIOICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  RODOVIA  ANTONIO  DE PAIVA CANTELMO  

NUMERO 
SIN  

COMPLEMENTO  
Antilnt.r. 

CEP 
85.601-970 

BAIRRO/DISTRITO 
RODOVIA PR 568 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ELETRIBEL@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3524-0085/(46) 3055-4703 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
/....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/01/2020 as 15:14:36 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

as CONSULTAR QSA n VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gjjgue agig. 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ fstatisticas Parceiros Servic 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.274.828/0001-21 

Razão SOCial:ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 

Endereço: ROD ANTONIO  DE PAIVA CANTELMO 0 ZONA RURAL /  ROD  PR 566 / 
PARANAGUA / PR / 85601-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2020 a 18/02/2020  

Certificação Número: 2020012009545714640514 

Informação obtida em 30/01/2020 15:15:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

lmprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

19  



30/01/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:39:52 do dia 21/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/05/2020. 
Código de controle da certidão: EE91.88BD.4C2E.5CE2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.274.828/0001-21 

Certidão no: 2752662/2020 
Expedição: 30/01/2020, As 15:15:57 
Validade: 27/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica -se que ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
26.274.828/0001-21, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtltst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

2 2 
(-Nr\ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021038451-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.274.828/0001-21 
Nome: ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 19/03/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 do 1 

Emitido via  'Marne(  POblica (20/11/2019 14:40:34) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°3193/2020 

RAZÃO SOCIAL: ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306560 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 306560 
ENDEREÇO:  ROD ANTONIO  DE PAIVA CANTELMO,  SIN  - PR 566 - PR 566 CEP: 85601970 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Perfuração e construção de poços de água, Perfurações e sondagens, Instalação e manutenção elétrica, 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de material elétrico, Construção de redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em • relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 28 / 01 / 2020 
DATA DE VALIDADE: 28 / 03 /2020 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH9JZ)0C8RZEH 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

23 

Certidão emit  ida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela Internet cm: 28/01/2020 15:00:29 



30/01/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inichtineas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 
• 

CPF /CNPJ: 26274828000121 

LIMPAR 

Data da consulta: 30/01/2020 16:22:04 

Data da última atualização: 30/01/2020 12:00:19 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 6RGAO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8idirecaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamenteaCcpfCnpj%2CnomeaCurSancionado%2Corga(... 1/1 



30/01/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar r 
LU 

TCE PR 
- 4 ,tv.k.  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento 1CNPJ 

Nome 

• I Número documento 26274828000121 

Período publicack : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

410 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  26274828000121! 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/01/2020 às 15:34) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°26.274.828/0001-21. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E33.21BD.09D4.E277 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 30/01/2020 as 15:34:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



ELETRIBEL 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS  
VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS, inscrita no CNPJ sob n° 26.274.828/0001-21, com sede 

a Rodovia Antonio de Paiva Cantelmo, s/n°, no Município de Francisco Beltrão, Estado de  

Parana,  CEP 85601-970, neste ato representada pelo Sr(a)  Luciano  Anilton  Kohl,  portador(a) da 

carteira de identidade RG n° 10.049.502-3 e inscrito(a) no CPF sob n° 059.839.939-92, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cónjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as 

seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o Órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF. Acórdão 

n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 

a modalidade Dispensa de Licitação n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão 30 de Janeiro de 2020. 

I  
Luciano A. Kohl 

RG: 10.049.502-3 
Eletribel  Poços Artesianos  Ltda — ME 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 

ASSISTÉNCIA TÉCNICA 24H -(46) 3527-3932 9975-9663 (Eugênio) 

(46) 3524-0085 I www.eletribel.com.br  I Rua Para, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 



ELETRIBEL 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avo Neto (a) Irmão (A) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (5) do 

Cônjuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do 

Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) — Cônjuge do 
(a) irmão (a) 

3° 
Avô (o) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 24H -(46) 3527-3932 I 9975-9663 (Eugênio) 

(46) 3524-0085 I www.eletribel.com.br  I Rua Para, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltr5o 



PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 24 de Janeiro de 2020 às 16:56:48. 

Alessandr arta schborn breu 
Analista udiciária 

Matricula no 15.068 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa11Fácil hal f 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2001035280 

NIRE (Sede) 
41208463929 

CNPJ 
26.274.828/0001-21 

Data de Ato Constitutivo 
03/10/2016 

Inicio de Atividade 
01/09/2016 

Endereço Completo 
Rodovia  ANTONIO  DE PAIVA CANTELMO, N° S/N, RODOVIA PR 566 - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 

Objeto Social 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTE CIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES, EXCETO OBRAS DE IRRIG ACOES PERFURACOES E SONDAGENS SERVICOS DE OPERACOES E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO E M OBRAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS INSTALACAO E MANUT ENCAO ELETRICA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
EUGENIO RODOLFO  KOHL  250.913.109-59 R$ 97.000,00 Sócio N 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Termino do mandato 
LUCIANO ANILTON  KOHL 059.839.939-92 R$ 3.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Termino do mandato 
LUCIANO ANILTON  KOHL 059.839.939-92 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
22/04/2019 20192656651 223 / 223 - BALANCO  

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/01/2020, às 15:25:12 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QPV1GBCX. 

          

      

II  

  

1200111111  
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 30 deineiro de 2020. 

Paulo alsasso 
Agente Mninistrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

I/ 
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

209/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação. nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações. abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (898) FONTE: 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato. nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR 31 de janeiro de 2020. 

aro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Municipio de Chopinzinho' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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AUTORIZAÇÃO 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 44/2020 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 209/2020 requer a contratação de empresa para a realização de teste de 
vazão e análise da qualidade da água no  pogo  artesiano perfurado na Linha Gressana, 
conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. parte inseparável deste Edital, sendo este 
portanto. o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993. sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600.00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: Rodovia Antonio de Paiva Cantelmo s/n, Bairro Rodovia PR 566 

Cidade: Francisco Beltrão CEP: 85.601-970 U.F.: PR 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 
Representante Legal:  Luciano  Anilton  Kohl  
CPF: 059.839.939-92 RG: 10.049.502-3 SSP/PR 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual). devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social. demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados. de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.1 — 0 prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

6.2— A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

7.2 — 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 

IX — DO PROSSEGUIMENTO 
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9.1 —  A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisigão, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  

• 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 01  UN  

Realizar teste de vazão em poço tubular, 
tipo artesiano, com profundidade de 
aproximadamente 215 metros e vazão 
estimada em 35m3/hora, com duração de 
no mínimo 24 horas ininterruptas, devendo 
a empresa fornecer todo material e 
equipamentos para realização deste 
trabalho, incluindo gerador de energia 
próprio, combustível necessários, 
motobomba, encanamentos, fiação elétrica 
e demais. Realizar análise físico química e 
bacteriológica para a confirmação da 
potabilidade da mesma para consumo 
humano, devendo entregar laudos emitidos 
por laboratórios credenciados para tal. 

6.500,00 6.500,00 

TOTAL R$ 6.500,00 

• 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60. estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR. representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado. 
com  sede na Rodovia Antonio de Paiva Cantelmo s/n. Bairro Rodovia PR 566. no Município de 
Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601-970, inscrita no CNPJ: 26.274.828/0001-21. telefone (46) 
3524-0085,  e-mail  financeiro@eletribel.com.br, neste ato representado pelo Senhor  Luciano  
Anilton  Kohl.  portador do CPF 059.839.939-92 e RG 10.049.502-3 SSP/PR, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020. 
Processo Licitatório n° 44/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 01  UN  

Realizar teste de vazão em  pogo  tubular, 
tipo artesiano. com profundidade de 
aproximadamente 215 metros e vazão 
estimada em 35m3/hora. com  duração de 
no minimo 24 horas ininterruptas, devendo 
a empresa fornecer todo material e 
equipamentos para realização deste 
trabalho. incluindo gerador de energia 
próprio, combustível necessários, 
motobomba. encanamentos. fiação elétrica 
e demais. Realizar análise físico química e 
bacteriológica para a confirmação da 
potabilidade da mesma para consumo 
humano, devendo entregar laudos emitidos 
por laboratórios credenciados para tal. 

6.500,00 6.500.00 

TOTAL R$ 6.500,00 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

2.2. 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e apresentação da 
nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
mediante depósito bancário. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE: 

1. 
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10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (898) FONTE: 504 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada â entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

4.2. A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir. desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 44/2020 — Dispensa de Licitação n° /2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato. independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter. durante toda a execução do Contrato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar â Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE. por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados. conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

2 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA. ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos servigos sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido. ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Oteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 

3 
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6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item  It  desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
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C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1  Doc,  para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

5 



Municip• io de Chopinzinho • 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

43 

   

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos servigos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo da Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica 
Battistuz e do Senhor Everton Lorenzett Tavares como fiscal substituto. estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim. assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DECIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos: 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso. este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física. inclusive declarando-a inidônea. indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA. diretamente ou por meio 
de um agente. em práticas corruptas, fraudulentas. colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores. a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR. através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos. contas e registros relacionados á licitação e á execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta. solidária ou subsidiária —. na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas. licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores. 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato. independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA. sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE. a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
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13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Eletribel Poços Artesianos Ltda  
Luciano  Anilton  Kohl  — Representante Legal 

Contratada 

Idevaldo Peretti • 
Gestor do Contrato 

Suelen Angelica Battistuz 
Fiscal do Contrato 

Everton Lorenzett Tavares 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Eletribel Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 26.274.828/0001-21. Objeto: 
Contratação de empresa para realização de teste de vazão e análise da qualidade de água 
no poço artesiano perfurado na Linha Gressana. Valor R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (898) FONTE: 504. Data da assinatura / /2020. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e  Luciano  Anilton  Kohl,  pela Empresa. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de  fevereiro  de 2020. 

•Yratvo, antry)  
u Maria Antonia Schizzi ••-)  

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 06 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - A/C Idevaldo P. 

Data: 19/02/2020 as 10:37:30 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 43/2020/PGM. 

Fábio Luiz Santin de Allwquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

o cs, 
Anexos: u_ 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.244/2020 

MEMORANDO 1DOC N.2209/2020 

PARECER JURÍDICO N. 43/2020/PG M 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS • 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE DE VAZÃO E ANALISE DA u_ 
0 

QUALIDADE DE AGUA NO POÇO ARTESIANO PERFURADO NA LINHA GRESSANA 
cv u_ 
Li. 1--
i--o 
L6  Lo  ,t 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALI- 

ZAÇÃODE TESTE DE VAZÃO E ANALISE DA QUALIDADE DE AGUA 
a> 
u_ 
o 

NO POÇO ARTESIANO PERFURADO NA LINHA GRESSANA. DIS- 

PENSA. JUSTIFICATIVA TËCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEI- 

TOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. E 
O 
G 
a> 
-6 

1 DO RELATÓRIO  
D 0 
C3 c 
X '1,  
LU ---
D 26 Trata-se do Processo Licitatório n.° 44/2020 (PROCESSO Licrrxr6Rio N. 44/2020), pelo ci • 

qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em- 

presa para realização de teste de vazão e análise da qualidade da água no  pogo  artesiano per- W0 — 
2 furado na Linha Gressana, ao prego de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).  

Os autos, contendo 48 (quarenta e oito) páginas, foram regularmente formalizados e 1- 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: -6 — ..,_ -6 

a) Decreto Municipal n.° 536/2019 (fls. 02); 50. 
z 

b) Justificativa e Solicitação (fls. 04/05); . a,  
a> 

C) Termo de Referência (fls. 06);  
„i d) Orçamentos: Eletribel Poços Artesianos Ltda. — ME (R$ 6.500,00), Cooperativa de 
:3. 

Eletrificação Rural de Chopinzinho Ltda. (R$ 6.900,00) e Antoniale Materiais Elétricos Ltda. (R$ 0, 
,..., 

6.850,00) (fls. 08/10); ., 0 
e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. -0 0 

0 
11); -0 0 :0 

f) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentária T> 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte: 504 (fls. ki 0 
12); F 

>  
ea  
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g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 13); 

h) Eletribel Poços Artesianos Ltda. - ME: Contrato Social, Comprovante de Inscrição e 

Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relati-

vos aos Tributos Federais e 6 Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhis-

tas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Negativa de Débitos do Mu-

nicípio de Francisco Beltrão/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — 

CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbi-

dade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Declaração de ausência de parentesco e de que 

não está incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  8.666/93, Certidão Negativa de Falência e 

Recuperação Judicial e Extrajudicial e Certidão Simplificacta da Junta Comercial do Estado do 

Paraná (fls. 14/30); 

I) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de serviços, via processo 

de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 32); 

j) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos (fls. 33/46). 
Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encgro7nhados a este 

Procurador em 06/02/2020 (fls. 48). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,1  da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-
midas pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-
sa2

. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de 

empresa para realização de teste de vazão e análise da qualidade da água no  pogo  artesiano 
perfurado na Linha Gressana, ao prego de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 0 

o 
•g 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE "c5.  co  
ui  co  
0 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a L1J 

contra-tag-5o através do processo de dispensa (fls. 11 e 32). o E  

t.0 
o 7  

o 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA z 
.s 

z 
• -a  
En  o  
N 

—J 
Ambiente que: o c)- 

cTo 
< o  
LL  

o 

Cf▪ ; 
n5  as 
E '5  

Ta 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

w 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

-0 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga- • -o 

o ções;" 0, -0 
2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigivel. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação ._ • 7 

o 
<>' 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente 

se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
E)  

passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. 
o 

Niterói:  Impetus,  2013, p.465). -0 > 
• cO 

ct 
LIJ CL 

ICP 

Extrai-se da justificativa apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

"Considerando que o Município de Chopinzinho, viabilizou junto ao Instituto Aguas 

Paraná, a perfuração de poços tubulares, "tipo artesiano" e felizmente logramos 
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êxito quando da perfuração, pois este poço, localizado na comunidade de Linha 

Gressana, cujo objetivo é atender cerca de 50 famílias no entorno, sendo que o 

mesmo, apresentou OTIMA vazão e necessariamente necessitamos efetuar o teste 

de vazão para atestar a persistência do  pogo  e realizar a análise físico química e 

bacteriológica para atestar a potabilidade para o consumo humano , para em 
sequência solicitar a OUTORGA para o uso desta água, e acreditando em resultados 

positivos, estabelecer parcerias para disponibilizar esta água para cerca de 50 

famílias no entorno, visto que essa região apresenta vulnerabilidade quanto ao 

fornecimento de água em centidade e qualidade no menor período de estiagem 

que venha ocorrer na região. 

Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo fornecimen-

to de água potável para o consumo humano, pois devido ao período de estiagem 

pelo qual passou recentemente nosso Município, várias propriedades ficaram prati-

camente sem água para o consumo hum'ano. Valendo-se do beneficio de possuir um  

pogo  tubular com uma oferta abundante de água, necessitamos prover mecanismos 

para fornecer esta água para estas famílias, e na sequência, viabilizar uma rede de 

tubulação para distribuir essa Agua para estas famílias". (fls. 04). 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 06, são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento. 

No entanto, recomenda-se  que a Secretaria: 

a) inclua no Termo de Referência de fls. 06 as Cláusulas Terceira e Quinta da Minuta 

do Contrato (fls. 39/40), eis que tratam da qualidade do serviço e das responsabilidades das 

partes, de modo que haja compatibilidade entre os 02 (dois) documentos; 

b) inclua como obrigação da Contratada que a mesma deverá executar os trabalhos 

de acordo com a NBR 12.244 — Construção de  pogo  para captação de água subterrânea — e as 

exigências constantes desta especificação, além de outras exigências de qualificação técnica 

que entender pertinentes; 

c) apresente declaração de todas as Secretarias  de que não pretendem contratar es-
se tipo de serviço neste exercício fiscal,  de modo a se comprovar que não haverá o fraciona-

mento da despesa. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 13). 
A contratação de empresa para realização de teste de vazão e análise de qualidade 

de água em  pogo  artesiano não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros dispo- 
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nibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natu-
reza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.2  8.666/93 (inc. II); e, também, não 
envolve a contratação de profissional do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipóte-
se de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 03 

(três) orçamentos anexados aos autos: Eletribel Poços Artesianos Ltda. — ME (R$ 6.500,00), 

Cooperativa de Eletrificação Rural de Chopinzinho Ltda. (R$ 6.900,00) e Antoniale Materiais 
Elétricos Ltda. (R$ 6.850,00) (fls. 08/10). 

Porém, como o menor orçamento é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), não 
ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), a contratação direta, 
via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da 
Lei 8.666/93, com a redação atribuida pelo  art.  1° do Decreto Federal n.° 9.412, de 18 de ju-
nho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi-
cio dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma li-

citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e con-

vite se filia não  so  à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as for-

malidades prévias deverão ser proporcionais ás peculiaridades e mais rápido o pro-

cedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração 

Pública."8  

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação;  III  - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relati-
vos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - 
assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-
co. VIII - (Vetado)." 

5  "Art.  24. É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referi-
dos no inciso anterior: a) convite - ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 

7  "Art.  19 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, fi-
cam atualizados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na modalidade convite - 
até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

8  JUSTEN FILHO, Margal. Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p.470. 
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Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que presta-

rá o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contrata-

ção. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

• 
2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N. 8.666/93 

2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a Eletribel Poços Artesianos Ltda., CNPJ 

26.274.828/0001-21, para a realização de teste de vazão e análise da qualidade de água no  

pogo  artesiano perfurado na Linha Gressana. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 

jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 

administrador. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi-

do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 

Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trin6mio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi-

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 

necessária para que se possa atestar a persistência do  pogo,  a análise físico-química e 
bacteriológica e a potabilidade para o consumo humano; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito 

acoplamento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que o  
pogo  artesiano da Linha Gressana apresentou ótima vazão e para a sua utilização se faz 

necessário atestar a qualidade da água para o consumo humano; 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 
beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 

medida em que no orçamento repassado pela Eletribel Poços Artesianos Ltda. — ME refere-se 
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realização de teste de vazão e análise de qualidade de água no  pogo  artesiano e, se 
comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor. 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou aos autos 03 (três) orçamentos: 
a) Eletribel Poços Artesianos Ltda. — ME (R$ 6.500,00) (fls. 08); 
b) Cooperativa de Eletrificação Rural de Chbpinzinho Ltda. (R$ 6.900,00) (fls. 09); e, 
c) Antoniale Materiais Elétricos Ltda. (R$ 6.850,00) (fls. 10). 

Os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das empresas 

que os forneceram e consta do Termo de Referência a informação de que o Secretário, Sr. 

Idevaldo Peretti, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 06). 
• 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 
contratação pretendida (F: 504) (fls. 12). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com o Decreto Municipal 536/2019, a Comissão Permanente de Licitações 
está formalmente constituída (fls. 02). u; 

O 
0  
CC  
W m 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A ELETRIBEL Poços ARTESIANOS LTDA. 
i

ii• 

 
O 

W -° 
0 Z -c Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada:  z , J 

a) habilitação jurídica: Contrato Social, Comprovante de Inscrição e Situação Cadas- 

tral e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná (fls. 14/18 e 30); N -• c 
'-' 

—J 6i 
b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão o c,  _.a. cT3 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega- a 0 

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Ne- • 0  
cu  vi gativa de Débitos do Município de Francisco Beltrão/PR e Certidão Negativa de Falência e . 
ct 5 

Recuperação Judicial e Extrajudicial (fls. 19/23 e 29); To  co  c 
')5 '— 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca- f,   co  0 . 
dastro de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Lici- -0 ct  

CC  '0  

tar  — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e 
5 Declaração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc. Ill do 1 
-2 ,a  art.  8.666/93 (fls. 24/28). ,1) 

o 
.o • >  
co  vo 
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Não obstante, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos atualize o do-

cumento de fls. 19 (Certificado de Regularidade do FGTS). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 33/46), atendem as 

exigências previstas no  art.  24, ll c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. • 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota-

ção orçamentaria, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e 

prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura; e a cláusula 

nona da minuta do contrato (fls. 43) prescreve que a gestão da avença ficará a cargo do Se-

cretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Sr. Idevaldo Peretti, e a fiscalização a car-

go dos servidores Suelen Battistuz (titular) e Everton Tavares (substituto). 

2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos devera garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 

do Processo Licitatário n.2  44/2020 (PROCESSO LICITATÕRIO N. 44/2020), instaurado pela Secre-

taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com o objetivo de contratar, por dispensa, a 

empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, para a reali-

zação de teste de vazão e análise da qualidade da agua no  pogo  artesiano perfurado na Linha 

Gressana, ao prego de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), desde que atendidas as se-

guintes recomendações: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

Recomendação 1: incluir no Termo de Referência de fls. 06 as Clausu-

las Terceira e Quinta da Minuta do Contrato (fls. 39/40), eis que tra-

tam da qualidade do serviço e das responsabilidades das partes, de 
modo que haja compatibilidade entre os 02 (dois) documentos; 

Recomendação 2: incluir como obrigação da Contratada que a mesma 

deverá executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 — Constru-

ção de  pogo  para captação de agua subterrânea — e as exigências 

Pagina 8 de 9 
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constantes desta especificação, além de outras exigências de qualifi- 
cação técnica que entender pertinentes; 

Recomendação 3: apresentar declaração de todas as Secretarias de 

que não pretendem contratar esse tipo de serviço neste exercício fis-

cal de modo a se comprovar que não haverá o fracionamento da des-
pesa. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas do edital e anexos às alterações 

que serão realizadas no Termo de Referência; 

Recomendação 2: atualizar o documento de fls. 19 (Certificado de Re-
gularidade do FGTS); 

Recomendação 3: providenciar as publicações de praxe, anexando os 

comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 

acima, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retorno dos 
autos a esta Procuradoria, salvo se entender de maneira diversa. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se á honrosa apreciação de Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 19 de fevereiro de 2020. ui 
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Brasil  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: F667-1455-077F-F2DF 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

Noe  FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 19/02/2020 10:37:38 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI .« Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

\--) abaixo: 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F667-1455-077F-F2DF  



REMESSA 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o 

presente termo. 

Troo[Azy okAz•(vvo -i-V,A,-a3, 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

• 
LOTE QUANT  UNID. DESCRIÇÃO  UNIT.  

R$ 
TOTAL R$ 

01 

40 

01  UN  

Realizar teste de vazão em poço tubular, 
tipo artesiano, com profundidade de 
aproximadamente 215 metros e vazão 
estimada em 35m3/hora, com duração de 
no mínimo 24 horas ininterruptas, devendo 
a empresa fornecer todo material e 
equipamentos para realização deste 
trabalho, incluindo gerador de energia 
próprio, combustível necessários, 
motobomba, encanamentos, fiação elétrica 
e demais. Realizar análise físico química e 
bacteriológica para a confirmação da 
potabilidade da mesma para consumo 
humano, devendo entregar laudos emitidos 
por laboratórios credenciados para tal. 

6.500,0 
0 6.500,00 

6.500,00 

0 critério adotado na formulação deste termo de referência foi adotado o menor prego 

ptido nos orçamentos apresentados, sendo que estes orçamentos foram por mim requisitados e 

!cebidos. 

A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade 
ando de responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais 
ualificados. 

)a Contratada: 



Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego deverá  
star  incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, 
asonerando-se o Contratante com relação a isso. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de 
aordo com a proposta apresentada no Processo de Licitação n° 44/2020 — Dispensa de 
icitação n° /2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do 
ontratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, 
Idependentemente de transcrição. 

CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
ompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, 

ecuária e Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
tautenção do presente Contrato. 

ONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
abalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, 
staduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência 
D cumprimento do presente Contrato. 

contratada deverá executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 construção de 
Dço para captação de agua subterrânea e as exigências constantes desta especificação, 
lém de outras exigências de qualificação técnica que entender pertinente. 

a Contratante: 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

fetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
os Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de 
0%,,áltura, Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela 
ecretaria será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
agamento. 

administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
DM terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como  
Dr  qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
mpregados, prepostos ou subordinados. 

jd. 

 
aldo Peretti 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: agriculturachopinzinho.pr.qov.br  

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

      

      

Chopinzinho, 19 de fevereiro de 2020 

Em atenção ao parecer Jurídico n2  43/2020/PGM, referente ao 

Processo Licitatório n2  44/2020, especificamente a recomendação 3, 

dirigida à esta Secretaria, informamos; 

Atualmente as questões de saneamento rural, desenvolvidas por este 

Município, estão todas centralizadas nesta Secretaria e por este 

instrumento licitatório, estamos solicitando com urgência, este teste de 

vazão de  pogo  artesiano e a análise de potabilidade da água, sendo que no 

momento apresentamos apenas esta necessidade, contudo vivemos um 

momento de falta d'água generalizada no meio rural e a cada dia mais 

comunidades solicitam solução para esta demanda. Entretanto por hora 

não há previsão para perfuração de novos poços encaminhadas. Diante 

disso por tratar-se de posicionamento exclusivo, da Procuradoria do 

Município, entendo que estamos prestando as informações necessárias e 

acredito não ser nossa responsabilidade indagar as demais secretárias 

sobre suas demandas, pois "repito", atualmente toda a gestão do 

saneamento rural está centralizado nesta pasta. 

evaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 21 de fevereiro de 2020. 

Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 



7 21/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

ro1 /4.. 

Voltar 

 

Imprimir 

• 

CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.274.828/0001-21 

Razão SOCial:ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 

Endereço: ROD ANTONIO  DE PAIVA CANTELMO 0 ZONA RURAL /  ROD  PR 566 / 
PARANAGUA / PR / 85601-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/02/2020 a 10/03/2020  

Certificação rklinnero: 2020021007153604743622 

Informação obtida em 21/02/2020 16:06:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 6/2020 

Processo n° 44/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 209/2020 requer a contratação de empresa para a realização de teste de 
vazão e análise da qualidade da água no  pogo  artesiano perfurado na Linha Gressana, 
conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. parte inseparável deste Edital. sendo este 
portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600 00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mil-limo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: Rodovia Antonio de Paiva Cantelmo s/n, Bairro Rodovia PR 566 
Cidade: Francisco Beltrão CEP: 85.601-970 U.F.: PR 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 
Representante Legal:  Luciano  Anilton  Kohl  
CPF: 059.839.939-92 RG: 10.049.502-3 SSP/PR 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: • 4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
• a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 
portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.1 — 0 prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

6.2 — A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos serviços descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

7.2 — 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 

IX — DA QUALIDADE 
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9.1 — A contratada fica obrigada A entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo 
de responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

X — DAS RESPONSABILIDADES 

10.1 — Da Contratada: 

10.1.1 — Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

10.1.2 — A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 44/2020 — Dispensa de Licitação n° 

/2020, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

10.1.3 — A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar â Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

10.1.4 — CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

10.1.5 — A CONTRATADA, deverá executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 - 
construção de poço para captação de água subterrânea e as exigências constantes desta 
especificação, além de outras exigências de qualificação técnica que entender pertinente. 

10.2 — Contratante: 

10.2.1 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

10.2.2 — Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria 
será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

10.2.3 — A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XI— DO PROSSEGUIMENTO 
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11.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha A Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 27 de fevereiro de 2020. 

S 

Josiane 1vochèn 
President  da  CPL 

• 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

Lote Qntd U n  id  Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 01  UN  

Realizar teste de vazão em poço tubular, 
tipo artesiano, com profundidade de 
aproximadamente 215 metros e vazão 
estimada em 35m3/hora, com duração de 
no mínimo 24 horas ininterruptas, devendo 
a empresa fornecer todo material e 
equipamentos para realização deste 
trabalho, incluindo gerador de energia 
próprio, combustivel necessários, 
motobomba, encanamentos, fiação elétrica 
e demais. Realizar análise físico química e 
bacteriológica para a confirmação da 
potabilidade da mesma para consumo 
humano, devendo entregar laudos emitidos 
por laboratórios credenciados para tal. 

6.500,00 6.500,00 

TOTAL R$ 6.500,00 

• 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 6/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 6/2020, eu. 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 

1111 em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 26.274.828/0001-21 R$ 6.500,00 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR 27 de fevereiro de 2020. 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 52/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Eletribel Poços Artesianos Ltda. CNPJ: 26.274.828/0001-21. Objeto: Contratação de 
empresa para realização de teste de vazão e análise da qualidade de água no poço 
artesiano perfurado na Linha Gressana. Valor R$ 6.500.00 (seis mil e quinhentos reais). 
Origem: Dispensa de Licitação n° 6/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (898) FONTE: 504. Data da assinatura 27/02/2020. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro. pelo Município e  Luciano  Anilton  Kohl,  pela Empresa. 



Descriminagdo do produto 
Realizar teste de vazão em  pogo  tubular, 
tipo artesiano, com profundidade de 
aproximadamente 215 metros e vazão 
estimada em 35m3/hora, com duração de 
no minimo 24 horas ininterruptas, devendo 
a empresa fornecer todo material e 
equipamentos para realização deste 
trabalho, incluindo gerador de energia 
próprio, combustível necessários, 
motobomba, encanamentos, fiação elétrica 
e demais. Realizar análise físico química e 
bacteriológica para a confirmação da 
potabilidade da mesma para consumo 
humano, devendo entregar laudos emitidos 
por laboratórios credenciados para tal.  

TOTAL R$ 

Lote 

01 

V. Unit. V. Total 

6.500,00 6.500,00 

6.500,00  

Qntd 

01 

Unid  

UN 
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CONTRATO N° 52/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Mi9uel Proc6pio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ELETRIBEL Pogos ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rodovia Antonio de Paiva Cantelmo  sin,  Bairro Rodovia PR 566, no Município de 
Francisco Beltrão - Paraná, CEP 85.601-970, inscrita no CNPJ: 26.274.828/0001-21, telefone (46) 
3524-0085,  e-mail  financeiro@eletribel.com.br, neste ato representado pelo Senhor  Luciano  
Anilton  Kohl,  portador do CPF 059.839.939-92 e RG 10.049.502-3 SSP/PR, ora denominada 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 6/2020, Processo 
Licitatório n° 44/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

2.2. 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e apresentação da 
nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
mediante depósito bancário. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE: 
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10.01.206080022.2.066.3.3.90.39 (898) FONTE: 504 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°, 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

• 3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. aprazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

4.2. A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 44/2020 — Dispensa de Licitação n° 6/2020, os 
documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Agricultura, Pecuaria e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. A CONTRATADA, deverá executar os trabalhos de acordo com a NBR 12.244 - construção 
de poço para captação de água subterrânea e as exigências constantes desta especificação, além 
de outras exigências de qualificação técnica que entender pertinente. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

• 

2 
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5.2.3. A administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 10oc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

3 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

79  

   

6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível: 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

li - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

4 //t 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

5 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

81  

   

8/.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica 
Battistuz e do Senhor Everton Lorenzett Tavares como fiscal substituto, estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, ch./el, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
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Contratada  
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13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 27 de fevereiro de 2020. 

• 
Suelen Angelica Battistuz 
Fiscal do Contrato 

Everton Lorenzett Tavares 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO PARA PUTILICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.  621r/020 

Inev.eleed.  eau  Dispento  pew  Jutrolloariva et' 012/20.20, 
CONTRATANTE: Municipin de Renasceneee 
CONTRATADA: Ghedin  Clinic.  Sledica i 
OBJETO: Contr..° de empresa especial.do no  pre...  de serviços 
médicht Cm cHnica txraL 
VALOR TOTAL: RS 108.000.00 (cento oito mil reak) 
PRAZO DE VI(;ENCIA:  ISO  (cento e  °trend) di..  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de morende 2020. 
FORO: Com.ca de Manneleim. Estado do Para.. 

Rennoccnça. 00 de msroo de 2020. 
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Segunda-Feira, 09 de Março de 2020 Ano IX - Edição N° 2064 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n°  52/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Eletribel Poços Artesianos Ltda. 
CNPJ: 26.274.828/0001-21. Objeto: Contratação de empresa para realização de teste de 
vazão e análise da qualidade de Agua no poço artesiano perfurado na Linha Gressana. 
Valor R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 6/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (898) FONTE: 504. 
Data da assinatura 27/02/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Municipio e  
Luciano  Anilton  Kohl.  pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Sudoeste do  Parana  

Seg anda Felra, 09 de Marco de 2020 Ano IX — Edição N°2064 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇA0  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°6/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 6/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em eptgrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

E  LE  TRIBEL POÇOS ARTESIANOS LIDA 26.274.828/0001-21 RS 6.500.00  

Conforme proposta. e a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 27 de 
fevereiro de 2020. Alvaro Dénis Ceni Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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aberto o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2020. 
OBJETO: INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS, 
INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE CONTROLE 
POPULACIONAL DE CÃES E GATOS DO MUNICÍPIO. 
referido Edital ficará disponível a todos os interessados, pelo período 
de 30 (trinta) dias a pós a veiculação deste aviso. Informações: Fone 
(46) 3242-8614 e 3442-2503. A integra do Edital encontra-se na 
Divisão de Licitações da Prefeitura, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.choDinzinho.or.aov.br. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:17DD8EBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 52-2020 - DL 6-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 52/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Eletribel Poços Artesianos Lida. CNPJ: 
26.274.828/0001-21.0bjeto: Contratação de  empress  para realização 
de teste de vazão e análise da qualidade de água no poço artesiano 
perfurado na Linha Gressana. Valor RS 6.500,00 (seis mil e 
quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 6/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(898) FONTE: 504. Data da assinatura 27/02/2020. Assinam: Alvaro  

awe  nis Ceni Scolaro, pelo Município e  Luciano  Anilton  Kohl,  pela 
ImmEmpresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6717B9EE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 6-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE  
LICITACÃO N°6/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 6/2020, eu, ALVARO DÊNIS  
CENT  SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RA 1111CAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. É a decisão. 

binete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 27 de fevereiro de 2020. 

ÁLVARO DtIVIS CEIVI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7E3FDCAA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO EDITAL 26-2020- PP GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 

PICOLÉS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade.  Pregão. Edital n° 26/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 20 de março de 2020, As 09:00 (nove) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO: PICOLËS, PARA 
COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
Genero: Material de Consumo. Valor máximo da licitação: RS 
1.600,00.0 Edital encontra-se  it  disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr,kov.br.  Informações pelo telefone (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7D588E7D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 61-2020 62-2020 - DL 09-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° 09/2020. 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para Paciente da Secretaria de 
Saúde. Contrato 61/2020: Contratante: Município de Chopin7inho 
Contratada: K.J. CHECCHI — FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO. 
CNPJ: 12.807.981/0001-62, Valor R$ 2.950,00, assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Karinna Julye  Checchi,  pela  
Empress.  Contrato 62/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: V.D. BAGETTI & CIA LTDA. CNPJ: 78.768.470/0001-
97, ValorRS 665,40, assinam: Álvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Eduardo Francisco Bagetti, pela Empresa Fundamento 
Legal:  Art  24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1517) FONTE: 
303. Data da assinatura 06/03/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D96A246F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 09-2020 - PROCESSO 67-2020 

RA IIIICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N° 09/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 09/2020, eu, ALVARO  DENTS 
CENT  SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total RS 
VII  BAG=  & CIA LIDA 78.768.470/0001-97 665,40 
KJ. CHECCHI — 
MANIPULAÇÃO 

FARMÁCIA E 12.807.981/0001-62 2.950,00 

VALOR TOTAL RS 3.615,40 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 06 de março de 2020. 

ALVARO DENIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:965EE064 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°018/2020 

Aviso de Licitação - Errata 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de 
Registro de Preços para o fornecimento de "Abrigo de ônibus Tipo 
Chapéu  Chilies  Simples e Duplo", vinculado à Secretaria de Obras e 
Viação do Município de Colombo — PR 
Comunicamos aos senhores licitantes a inserção de arquivo com 
ERRATA publicada no sitio wvvw.colombo.pr.gov.billicitacoes.  
Informs-se que a sessão do referido Pregão Presencial foi alterada 
para o dia 23 DE MARCO DE 2020 AS 14:00 HORAS. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 06 de março de 2020. 

EMPRESA CNPJ Valor total RS 
ELETRIBEL POÇOS ARITISIANOS LIDA 26.274.828/0001-21 RS 6.500,00  
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